
1 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2819                                                    Lidianópolis, Sexta-Feira, 12 de Novembro de 2021 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/11/2021 às 20:18:54

                             1 / 26



2 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2819                                                    Lidianópolis, Sexta-Feira, 12 de Novembro de 2021 

 
 

DECRETO Nº 4280/2021 

 

Súmula: Estabelece medidas, revoga disposições anteriores e regulamenta 
outras atividades no município de Lidianópolis/PR em face das medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do CORONAVÍRUS, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS ADAUTO APARECIDO MANDU no 

uso das atribuições legais conferidas pelo inciso "III" do Art. 86 da Lei Orgânica do Município; 
 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal 3856/2020 e 3866/2020; 
 
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual 8705/2021 e 9224/2021; 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de implementação de ações em combate a ao COVID-19; 

 
CONSIDERANDO, Nota Técnica municipal 013/2021, anexo a este decreto. 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Não é permitida a aglomeração de pessoas nos estabelecimentos comerciais, tanto no ambiente interno quanto no 
ambiente externo do comércio, respeitando distanciamento mínimo de 1,0 mt. 

§ 1º É de responsabilidade de cada estabelecimento comercial o controle e aplicação das normas estabelecidas pelo 
município, Secretaria Estadual de Saúde e Ministério da saúde, em modo especial este decreto e a nota técnica em anexo, 
sendo que o descumprimento acarretará em aplicação de sanções conforme instrumento normativo. 

 
§2º Aquele que descumprir o disposto neste artigo será primeiramente notificado de sua conduta, e, em caso de reincidência, 
será aplicada multa de acordo com o estabelecido neste Decreto. 

Art. 2º - Todos os comércios estão autorizados a abertura todos os dias, porém respeitando as condições previstas na Nota 
Técnica em anexo. 

 
§ 1º - O comércio em geral está autorizado a manter seu funcionamento de acordo com a nota técnica em anexo. 

Art. 3º. Incumbirá aos fiscais tributários e a vigilância sanitária, e demais servidores designados pelo Prefeito fiscalizarem o 
cumprimento das disposições deste decreto. 

 
Art. 4º. O uso de máscaras é obrigatório a todas as pessoas que estiverem fora de sua residência no Município de 
Lidianópolis-PR, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, nos termos da Lei Estadual 20.189/2020 e 
Decreto Estadual 4692/2020. 
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§ 1º - A população em geral deve utilizar, preferencialmente, máscaras de tecido confeccionadas de forma artesanal/caseira, 
utilizando-se na produção as orientações contidas na Nota Informativa nº 3/2020 do Ministério da Saúde, bem como as 
previstas na Nota Orientativa nº 22/2020, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná no que couber. 

§ 2º As máscaras são de uso individual, sendo proibido seu compartilhamento, inclusive entre pessoas da mesma família. 

§ 3º As máscaras cirúrgicas e N95/PFF2 devem ser priorizadas para uso dos profissionais em serviços de saúde conforme 
orientações específicas. 

§ 4º São considerados espaços de uso público ou de uso coletivo: I - vias públicas; 

II - parques e praças; 

III - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, rodoviárias; 

IV - veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte por aplicativos; V - repartições públicas; 

VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas prestadoras de Serviços e quaisquer estabelecimentos 
congêneres; 

VII - outros locais em que possa haver aglomeração de pessoas. 

§ 5º - O cumprimento deste Decreto será realizado e fiscalizado no âmbito de suas respectivas atribuições pelas Vigilâncias 
Sanitárias municipal, de Tributação e demais servidores designados pelo Prefeito, assegurada as competências na execução 
das ações, bem como na existência de legislações específicas. 

§ 6º - A abordagem inicial para pessoas flagradas sem máscara em espaços de uso público ou de uso coletivo deverá ser 
na forma de advertência. 

§ 7º - Os estabelecimentos, públicos ou privados, autorizados a funcionar neste Município deverão adotar estratégias para 
certificar que empregados, funcionários, servidores, colaboradores e frequentadores adotem as medidas de prevenção contra 
a COVID-19, nos termos da legislação vigente. 

§ 8º. É responsabilidade dos estabelecimentos comerciais supervisionarem que todas as pessoas, incluindo o público em 
geral, utilizem as máscaras de proteção facial, da forma correta com cobertura total do nariz e da boca, durante todo o período 
de permanência no local, independentemente de estarem ou não em contato direto com o público. 

§ 9º. No caso de aplicação de multa aos infratores, os valores serão os estabelecidos na Lei Estadual nº 20.189, de 2020, 
ou seja: 

I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 5 UPF/PR (cinco vezes a 
Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 

II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 100 UPF/PR (cem vezes 
a Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 

§ 10. Na primeira infração, deverá ser aplicada a multa na modalidade menos gravosa. 
 
§ 11. Em caso de reincidência, os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras sanções constantes no Código de 
Saúde do Paraná. 

§ 12. Os recursos oriundos das penalidades aplicadas por infração da  Lei Estadual nº 20.189, de 2020, serão depositadas 
no Fundo Municipal de Saúde para ações de combate à COVID-19. 

§ 13. As denúncias poderão ser encaminhadas via ligação ou mensagem por WhatsApp no telefone: 43 – 99638 6007 – 24 
horas, contato específico da ouvidoria diante ações do Covid-19; 

 
Art. 5º – Permite a realização de eventos em ambientes fechados e chácaras desde que respeitadas todas as medidas de 
prevenção, controle sanitário e os limites estabelecidos neste ato normativo. 
 
§ 1º Os eventos realizados em espaços fechados, para público exclusivamente sentado ou delimitado, com ou sem bebidas, 
poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 70% do previsto para o local. Nos ambientes abertos fica 
autorizada a realização de eventos com ocupação máxima de 80%. 
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§2º. Ao proprietário da chácaras está autorizada a locação para eventos com até 80% de sua capacidade. 

Art. 6º. Em caso de descumprimento das determinações expressas no que tange a aglomeração, horário de funcionamento 
do comércio e circulação de pessoas, normas de higienização, limite máximo de pessoas nos estabelecimentos e realização 
de eventos em chácaras ou em ambientes fechados e abertos, bem como distanciamento entre pessoas e determinações 
expressas na Nota Técnica em anexo, o estabelecimento seja comercial ou não será primeiramente notificado, em caso de 
reincidência será aplicada multa: 

 
§ 1 - Primeira multa: 01 Unidade Fiscal – R$ 183,16 (cento e oitenta e três reais e dezesseis centavos); Segunda Multa: 
05 Unidade Fiscal – R$ 915,80 (novecentos e quinze reais e oitenta centavos); Terceira Multa: 05 Unidade Fiscal – R$ 
915,80, (novecentos e quinze reais e oitenta centavos) e fechamento do estabelecimento com cassação do alvará por tempo 
indeterminado. 

§ 2 – As multas expressas no caput deste artigo são cumulativas. 
 
Art 7º. Os velórios que vierem a ocorrer neste município, deverão seguir rigorosamente as orientações da nota técnica em anexo. 
 
Art. 8º. Ficar permitida a prática de esportes ao ar livre, bem como academias de acordo com o protocolo em anexo. 
 
Art. 9º. Os casos omissos, ou não previstos neste Decreto, serão decididos pelo Comitê Gestor do Plano de prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do Covid- 19. 
 
Art. 10. As medidas previstas neste Decreto poderão ser avaliadas a qualquer tempo e são mantidas inalteradas no que for 
compatível, as disposições dos Decretos já publicados. 

 
Art. 11. Revogam-se as demais disposições em contrário. 

 
Lidianópolis, em 12 de novembro de 2021. 

 
 

 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 

 

LIDIANÓPOLIS-PR NOTA ORIENTATIVA N. 
013/2021 

 

 
PROTOCOLO PARA SALÃO DE BELEZA, CLÍNICA DE ESTÉTICA E BARBEARIAS 

 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• O salão de beleza, clínica de estética e barbearias deverão atender com horário agendado e ter em seu ambiente interno 
70% da capacidade total, e agendar horários via telefone, não havendo espera de clientes no estabelecimento. Ofertar ao 
cliente álcool em gel 70% para higienização. 

 

• Fica proibido estes estabelecimentos a fazer barba de clientes. 
 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
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janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Quando utilizado sistema de ar condicionado, este deve ser mantido com seus componentes limpos e com a manutenção 
preventiva em dia, sob responsabilidade de um profissional habilitado, adotando estratégias que garantam maior renovação 
do ar e maior frequência na limpeza dos componentes. 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

PROTOCOLO PARA CORREIOS 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 

 
As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• O correio deverá atender em seu ambiente interno de 70% da capacidade total. Ofertar ao cliente álcool em gel 70% para 
higienização. 

 
•Organizar a circulação interna e externa de pessoas bem como todas as filas (de “caixa”, setores de atendimento), mantendo 
distância mínima de 1 metro entre os clientes; 

 

• Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz, cones, entre outros materiais, de modo 
a manter a distância estabelecida; 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Quando utilizado sistema de ar condicionado, este deve ser mantido com seus componentes limpos e com a manutenção 
preventiva em dia, sob responsabilidade de um profissional habilitado, adotando estratégias que garantam maior renovação 
do ar e maior frequência na limpeza dos componentes. 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

 

PROTOCOLO PARA CARTÓRIO E ESCRITÓRIOS 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 
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• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• Os estabelecimentos deverão atender em seu ambiente interno de 70% da capacidade total. Ofertar ao cliente álcool em 
gel 70% para higienização. 

 
•Organizar a circulação interna e externa de pessoas bem como todas as filas (de “caixa”, setores de atendimento), mantendo 
distância mínima de 1 metro entre os clientes; 

 

• Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz, cones, entre outros materiais, de modo 
a manter a distância estabelecida; 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Quando utilizado sistema de ar condicionado, este deve ser mantido com seus componentes limpos e com a manutenção 
preventiva em dia, sob responsabilidade de um profissional habilitado, adotando estratégias que garantam maior renovação 
do ar e maior frequência na limpeza dos componentes. 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não 
devem ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

PROTOCOLO PARA LAVACAR, OFICINAS, BORRACHARIAS E AUTOELÉTRICA 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 SESA-PR 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• Os estabelecimentos deverão atender em seu ambiente interno de 70% da capacidade total. Ofertar ao cliente álcool em 
gel 70% para higienização. Deverá atender com horário agendado via telefone, não havendo espera de clientes no 
estabelecimento. 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
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dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

PROTOCOLO PARA DISTRIBUIDORA DE GÁS 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 SESA-PR 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionário e clientes, conforme Lei Estadual 
20.189/2020 cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• A distribuidora de gás deverá atender em seu ambiente interno de 70% da capacidade total. Ofertar ao cliente álcool em gel 
70% para higienização. Deverá atender com horário agendado via telefone ou aplicativos, não havendo espera de clientes no 
estabelecimento. 

 

• A retirada de pedidos no local/ estabelecimento pelo cliente é permitida, desde que não haja a formação de filas e 
aglomerações em nenhum horário de funcionamento; 

 

• As máquinas para pagamento com cartão, para uso no estabelecimento ou por entregadores, devem ser frequentemente 
higienizadas com álcool 70%. É permitido envolver estas máquinas em plástico filme, desde que o mesmo seja substituído 
pelo menos uma vez ao dia ou quando estiver danificado, mantendo a sistemática de higienização a cada uso. Esses 
procedimentos não substituem a necessidade de higienização das mãos antes e após uso do equipamento; 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

PROTOCOLO PARA ATIVIDADE FÍSICA 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA N°01/2020 ALIMENTAÇÃO E ATIVIDADE 
FÍSICA NOTA ORIENTATIVA DA SESA N° 10/2020 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
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condicionado; 
 

• Quando utilizado sistema de ar condicionado, este deve ser mantido com seus componentes limpos e com a manutenção 
preventiva em dia, sob responsabilidade de um profissional habilitado, adotando estratégias que garantam maior renovação 
do ar e maior frequência na limpeza dos componentes. 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

 
As atividades de academias, centros de ginástica, ballet, dança, e similares, desde que observados obrigatoriamente os 
seguintes requisitos e determinações: 

a) – é obrigatório o uso de máscaras conforme Lei Estadual 20.189/2020 cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não) 
por todos os frequentadores do estabelecimento, sejam funcionários, colaboradores, alunos etc., inclusive para o 
exercício de atividades de musculação e aeróbicas, entre outras, ainda que sejam realizadas em ambientes externos; 
Evitar contato físico com outras pessoas e observar a distância mínima de 1 metro recomendada entre profissionais e 
usuários; 

b) – é vedado o compartilhamento de aparelhos, instrumentos, pesos etc., sem prévia e rigorosa higienização, mediante 
utilização de álcool 70%, hipoclorito 

de sódio (solução de 50ml de água sanitária para 01(um) litro de água) ou produto destinado para tanto, quanto das 
mãos do praticante e professor/instrutor por meio de lavagem adequada com água e sabão ou álcool 70%; 

c) – os treinamentos deverão ser personalizados, mediante agendamento, sendo limitada a entrada e permanência de 
50% da capacidade total) – as Aulas/sessões de treino deverão ter duração máxima de 1 (uma) hora, sendo 
reservado o período de 15 (quinze) minutos à completa higienização do estabelecimento para preparar a próxima 
aula/atividade, mediante utilização de álcool 70%, hipoclorito de sódio (solução de 50ml de água sanitária para 
01(um) litro de água) ou produto destinado para tanto; 

e)  é obrigatório a utilização de álcool 70% em gel ou líquido pelos frequentadores mencionados no inciso anterior, 
para fins de higienização constante, desde a entrada do estabelecimento até o manuseio de instrumentos, toques 
no chão, paredes, aparelhos entre outros.; 

f) – é vedado o atendimento de pessoas que estejam apresentando sintomas como: coriza, tosse, febre, mal-estar; 

g)  É proibido o compartilhamento de instrumentos e objetos entre os frequentadores, sendo expressamente vedado o 
revezamento no mesmo aparelho ou objetos, devendo a troca ser realizada apenas ao final de cada série e mediante 
absoluta e rigorosa higienização do aparelho, peso, anilha, banco etc., por meio de álcool 70%, hipoclorito de sódio 
(solução de 50ml de água sanitária para 01(um) litro de água) ou produto destinado para tanto; 

h) é proibida a permanência de pessoas que não estejam realizando as atividades ou fornecendo os treinamentos, 
antes, durante ou depois destes. 

i) - é vedada a utilização de luvas, munhequeiras, straps, toalhas e afins; 

j)  após cada série e/ou troca de alunos é expressamente obrigatória a rigorosa e completa higienização do aparelho, 
pesos, anilhas, bancos etc., 

por meio de álcool 70%, hipoclorito de sódio ou produto destinado para tanto, preferencialmente com lenços ou 
toalhas de papel; 

k) é proibido o uso de bebedouros com água por pressão, de modo que cada aluno ser responsável por trazer a sua 
garrafa d´água, sendo este de uso individual e intransferível; 

 

 
 

PROTOCOLOS PARA MERCADOS, SUPERMERCADOS E MERCEARIAS 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 
NOTA ORIENTATIVA 06/2020 DA SESA- PR. 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 
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• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• O comércio de supermercado, mercado e mercearias deverão manter o controle de entrada de seus clientes, sendo de 
70% da capacidade total em seu ambiente interno, o controle deve ser mantido em seu ambiente externo com o fornecimento 
de álcool em gel 70% para higienização de todos que irão entrar em seu estabelecimento. É de responsabilidade dos 
comércios, distribuir senhas e orientar os clientes a manter distância de no mínimo 1 metro entre as pessoas no momento de 
espera. 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 
 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

 

• Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos clientes, funcionários e entregadores, em pontos 
estratégicos (entrada, corredores, balcões de atendimento e “caixas”) e próximo a área de manipulação de alimentos; 

 

• Empregar mecanismos para restrição de acesso ao público adotando, 

 

 
impreterivelmente, medidas para evitar a aglomeração de consumidores, respeitando os limites estabelecidos para o 
distanciamento; 

 
•Organizar a circulação interna e externa de pessoas bem como todas as filas (de “caixa”, setores de atendimento), mantendo 
distância mínima de 1 metro entre os clientes; 

 

• Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz, cones, entre outros materiais, de modo 
a manter a distância estabelecida; 

 

• Não oferecer produtos para degustação; 
 

• Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e antebraços, principalmente antes e depois 
de manipularem alimentos, após o uso do banheiro, se tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e em todas situações previstas 
no manual de boas práticas do estabelecimento; 

 

• A higienização das mãos e antebraços dos manipuladores de alimentos deve ser realizada com água, sabonete líquido 
inodoro e agente antisséptico após a secagem das mãos (preferencialmente álcool gel 70% ou outro antisséptico registrado 
na ANVISA); 

 

• É indicado o uso de toalhas de papel não reciclado e lixeira acionada sem contato manual; 
 

• Os funcionários devem evitar conversar, tocar o rosto, nariz, boca e olhos durante as atividades de manipulação de 
alimentos e nos atendimentos dos caixas; 

 

• Os funcionários devem ser orientados a intensificar a limpeza das áreas (pisos, ralos, paredes, teto, etc) com desinfetantes 
próprios para a finalidade e realizar frequente desinfecção, com álcool 70%, de superfícies e utensílios frequentemente 
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tocados como: maçanetas, mesas, balcões, corrimões, interruptores, elevadores, balanças, esteiras dos caixas para 
pagamento, entre outros; • A limpeza e desinfecção dos banheiros também deve ser intensificada; 

 

• Os estabelecimentos devem realizar a higienização dos cabos de condução dos carrinhos (área de apoio das mãos) e 
alças das cestinhas após o uso de cada cliente, com álcool 70% ou outro sanitizante adequado segundo recomendações da 
ANVISA, garantindo a segurança do funcionário executor da operação (treinamento e fornecimento de EPIs, conforme a 
exigência do fabricante do produto utilizado); 

 

• Os estabelecimentos devem aumentar a frequência da higienização completa (todas as estruturas) de carrinhos e 
cestinhas considerando a execução das etapas de limpeza e desinfecção; 

 

• As máquinas para pagamento com cartão devem ser frequentemente 

 

higienizadas com álcool 70%. É permitido envolver estas máquinas em plástico filme, desde que o mesmo seja substituído 
pelo menos uma vez ao dia ou quando estiver danificado, mantendo a sistemática de higienização a cada uso. Esses 
procedimentos não substituem a necessidade de higienização das mãos antes e após uso do equipamento; 

 

• Providenciar cartazes com orientações e incentivos para a correta higienização das mãos; 

 

• Os saneantes utilizados devem estar regularizados junto a ANVISA e o modo de uso deve seguir as instruções 
descritas nos rótulos dos produtos; 

 

• Os responsáveis pelo estabelecimento devem solicitar que pessoas externas, como entregadores, não entrem no local 
de manipulação dos alimentos; 

 

• Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, devem ser lacrados em todos os bebedouros, 
permitindo-se o funcionamento apenas do dispensador de água para copos. Os estabelecimentos deverão fornecer copos 
descartáveis aos clientes e funcionários. Também é permitido aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde 
que de uso individual; 

 

• Manter ventiladas as áreas de convivência de funcionários, tais como refeitórios e locais de descanso; 
 

• Proibido consumo no ambiente interno do estabelecimento. 

 

• É de responsabilidade do estabelecimento disponibilizar um colaborador para permanecer na porta do seu comércio 
realizando todo o controle de pessoas e demais situações expressas nesta nota. 

PROTOCOLO PARA BANCOS E LOTÉRICAS 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• Serviços de pagamentos de crédito, e de saque, e aporte prestados pelas instutuições supervisionadas pelo Banco Central 
do Brasil, inclusive unidades lotéricas. Sendo permitida a ocupação máxima em seu ambiente interno de 70% da capacidade 
total. Organizando filas no ambiente externo e respeitando o distânciamento mínimo de 1 metro. 

 
•Organizar a circulação interna e externa de pessoas bem como todas as filas (de “caixa”, setores de atendimento), mantendo 
distância mínima de 1 metro entre os clientes; 

 

• Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz, cones, entre outros materiais, de modo 
a manter a distância estabelecida; 
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• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Quando utilizado sistema de ar condicionado, este deve ser mantido com seus componentes limpos e com a manutenção 
preventiva em dia, sob responsabilidade de um profissional habilitado, adotando estratégias que garantam maior renovação 
do ar e maior frequência na limpeza dos componentes. 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

PROTOCOLO PARA INSTITUIÇÕES DE RELIGIOSAS 
RESOLUÇÃO SESA Nº 221/2021 26 de fevereiro 2021. 

 

• Recomendar que, sempre que possível, os líderes religiosos e a população realizem seus atos 
religiosos de forma não presencial. 

• Os espaços destinados à celebração de cultos religiosos devem respeitar as orientações para preservação do 
afastamento físico entre as pessoas, além de adotar minimamente as seguintes estratégias: 

• no espaço destinado ao público deve ser observada a ocupação máxima de 70% (SETENTA), garantido o 
afastamento mínimo de 1 metro (um metro) entre as pessoas, em todas as direções; 

 preferencialmente devem ser disponibilizadas cadeiras e bancos de uso individualizado, em quantidade compatível 
com o número máximo de participantes autorizados para o local, conforme o estabelecido nesta Resolução; 

•  bancos de uso coletivo devem ser reorganizados e demarcados de forma a garantir que as pessoas se acomodem 
nos locais indicados e mantenham o afastamento mínimo de 1 metro (um metro) umas das outras; 

• locais onde os assentos são individualizados, porém estão fixos ao chão e posicionados lado a lado, devem prover 
meios para o bloqueio intercalado destes assentos, do tipo uma cadeira livre e duas bloqueadas, lado a lado. 
Recomenda-se utilizar fitas ou outros dispositivos para este bloqueio que não possam ser facilmente removidos; 

•  ainda considerando os locais onde os assentos são fixos ao chão e posicionados lado a lado, a disposição dos 
usuários entre as fileiras também deve ocorrer de forma intercalada, uma fileira sim e outra não, e respeitando o 
afastamento entre as pessoas; 

•  preferencialmente devem ser utilizadas modalidades não presenciais, tais quais eventos virtuais, em linha, na 
modalidade drive thru e semelhantes. 

• Deve ser realizado o controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, e na hipótese de formação de filas, deve haver 
demarcação para manter o distanciamento mínimo de 1 metro (um metro) entre as pessoas. 

• Antes, durante e depois da realização das celebrações religiosas, devem ser evitadas práticas de aproximação entre 
as pessoas e outras formas de contato físico, como dar as mãos, beijos, abraços, apertos de mãos, entre outros. 
Parágrafo único: Devem ser adotadas medidas para evitar qualquer forma de confraternização e agrupamento de 
pessoas na saída dos templos. 

• Todos os fiéis, funcionários e colaboradores devem usar máscaras de tecido recomendadas à população durante 
todo o período que estiverem fora de suas residências, mantendo seu uso durante as celebrações 

• Cada pessoa que chegar para acompanhar a celebração dos cultos religiosos deve higienizar as mãos com álcool 
70% (setenta por cento) antes de entrar e ao sair. A adoção desta prática deve ser viabilizada pelo templo religioso 
e ser valorizada, pois pode reduzir significativamente o risco de contaminação. 
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 PROTOCOLO PARA COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• O comércio de material para construção deverá manter o controle de entrada de seus clientes, sendo de 70% da capacidade 
total no ambiente interno da loja, e o controle deve ser mantido em seu ambiente externo com o fornecimento de álcool em 
gel 70% para higienização de todos que irão entrar em seu estabelecimento. É de responsabilidade dos comércios, distribuir 
senhas e orientar os clientes a manter distância de no mínimo 1 metro entre as pessoas no momento de espera. 

 

• Organizar a circulação interna e externa de pessoas bem como todas as filas (de “caixa”, setores de atendimento), 
mantendo distância mínima de 1 metro entre os clientes; 

 

• Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz, cones, entre outros materiais, de modo 
a manter a distância estabelecida; 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Quando utilizado sistema de ar condicionado, este deve ser mantido com seus componentes limpos e com a manutenção 
preventiva em dia, sob responsabilidade de um profissional habilitado, adotando estratégias que garantam maior renovação 
do ar e maior frequência na limpeza dos componentes. 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

 

• É de responsabilidade do estabelecimento disponibilizar um colaborador para permanecer na porta do seu comércio 
realizando todo o controle de pessoas e demais situações expressas nesta nota. 

 

PROTOCOLO PARA BARES, LANCHONETE, PADARIAS E QUIOSQUES DE LANCHE 
 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 SESA-PR 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• Fica permitido o consumo em seu ambiente interno de quaisquer tipo de alimento e bebidas, de 70% da capacidade total 
de sua pacidade interna. O controle deve ser mantido em seu ambiente interno e externo com o fornecimento de álcool em 
gel 70% para higienização de todos que irão entrar em seu estabelecimento. É de responsabilidade dos comércios, distribuir 
senhas e orientar os clientes a manter distanciamento de no mínimo 1 metro entre as pessoas no momento de espera e 
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distanciamento do balcão sinalizado com fita de segurança. 
 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 
 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

PROTOCOLO PARA FARMÁCIAS 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 SESA-PR 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e 
para isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• A Farmácia deverá manter o controle de entrada de seus clientes, sendo de 70% da capacidade total no ambiente interno 
da loja, e o controle deve ser mantido em seu ambiente externo com o fornecimento de álcool em gel 70% para higienização 
de todos que irão entrar em seu estabelecimento. É de responsabilidade dos comércios, distribuir senhas e orientar os clientes 
a manter distância de no mínimo 1 metro entre as pessoas no momento de espera. 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

PROTOCOLO PARA COMÉRCIO DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E CONVENIÊNCIAS 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 
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• Os postos de combustíveis e suas conveniências deverão manter o controle de entrada de seus clientes, sendo de 70% da 
capacidade total no ambiente interno da loja, contando com o setor administrativo de atendimento, e o controle deve ser 
mantido em seu ambiente externo com o fornecimento de álcool em gel 70% para higienização de todos que irão
 entrar em seu estabelecimento. É de responsabilidade dos comércios, distribuir senhas e 
orientar os clientes a manter distância de no mínimo 1 metro entre as pessoas no momento de espera. 

 

• Organizar a circulação interna e externa de pessoas bem como todas as filas (de “caixa”, setores de atendimento), 
mantendo distância mínima de 1 metro entre os clientes; 

 

• Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz, cones, entre outros materiais, de 
modo a manter a distância estabelecida; 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 
 
 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Quando utilizado sistema de ar condicionado, este deve ser mantido com seus componentes limpos e com a manutenção 
preventiva em dia, sob responsabilidade de um profissional habilitado, adotando estratégias que garantam maior renovação 
do ar e maior frequência na limpeza dos componentes. 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

 

• Aumentar a frequência de higienização do estabelecimento, bem como os procedimentos de higiene das 
cozinhas e banheiros. 

 
 

PROTOCOLO PARA RESTAURANTES 
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO - NOTA ORIENTATIVA 07/2020 

 
 

É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020; 

• É fundamental o atendimento fiel às Boas Práticas para Serviços de Alimentação, de acordo com a Resolução da 
Diretoria Colegiada – RDC 216/2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 
Alimentação, de forma a continuar a garantir a entrega de alimentos seguros à população; 

•  Disponibilizar pia para lavagem de mãos dos clientes e funcionários, com sabonete líquido inodoro, toalhas de 
papel descartáveis (não recicladas) e lixeiras dotadas de tampa com acionamento sem contato manual; 

• Fornecer álcool 70% em recipiente e local devidamente identificados e estratégicos, para uso dos clientes (na 
entrada do estabelecimento, nos caixas, balcões de atendimento); 

• Poderá acorrer a oferta na modalidade de prato feito/comercial, self service delivery e retirada em balcão respeitando 
os horários de funcionamento. 

• Deve-se haver proteção adequada do equipamento de buffet (mesas, balcões, pistas e outros equipamentos e 
móveis onde os alimentos são oferecidos aos clientes). 

• Os restaurantes estão autorizados a atender em seu ambiente interno mantendo o distanciamento mínimo de 01 
metro entres as mesas/cadeiras e 01 metro em relação às filas no self service. 

• Recomenda-se o uso de organizadores de fila como: demarcação no piso ou fita de sinalização respeitando o 
distanciamento de 1 metro (“caixas”, self sevice, etc), direcionando aos clientes em fluxo obrigatório. 
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• Cumprir a rotina de higienização frequente das superfícies da área do Buffet, bem como os utensílios usados para 
servir os clientes. 

• Para o serviço de self service, deve-se disponibilizar luvas descartáveis de uso individual, garantindo que cada 
cliente faça o uso durante o autosserviço. 

• Não oferecer produtos para degustação; 

• Os cardápios, quando disponibilizados para uso dos clientes, devem ser constituídos de material
 plástico ou em estruturas acrílicas e a higienização 
com álcool 70% deve ser intensificada; 

• Manter os ambientes ventilados; 

• Aumentar a frequência de higienização de superfícies do estabelecimento bem como os procedimentos de higiene 
da cozinha e do(s) banheiro(s); 

• Os responsáveis pelo estabelecimento devem fazer orientações aos funcionários sobre a correta higienização das 
instalações, equipamentos, utensílios e higiene pessoal (com comprovação documental, de acordo com a 
Resolução RDC nº 216/2004); 

• Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e antebraços, principalmente antes e 
depois de manipularem alimentos, se tocarem o rosto, nariz, olhos e boca, após uso de sanitários e após tocar em 
dinheiro. 

PROTOCOLO PARA PESQUEIRO 
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO - NOTA ORIENTATIVA 08/2020 

 

 
É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020; 

• É fundamental o atendimento fiel às Boas Práticas para Serviços de Alimentação, de acordo com a Resolução da 
Diretoria Colegiada – RDC 216/2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 
Alimentação, de forma a continuar a garantir a entrega de alimentos seguros à população; 

•  Disponibilizar pia para lavagem de mãos dos clientes e funcionários, com sabonete líquido inodoro, toalhas de 
papel descartáveis (não recicladas) e lixeiras dotadas de tampa com acionamento sem contato manual; 

• Fornecer álcool 70% em recipiente e local devidamente identificados e estratégicos, para uso dos clientes (na 
entrada do estabelecimento, nos caixas, balcões de atendimento); 

• Poderá acorrer a oferta na modalidade de prato feito/comercial, self service delivery e retirada em balcão respeitando 
os horários de funcionamento. 

• Deve-se haver proteção adequada do equipamento de buffet (mesas, balcões, pistas e outros equipamentos e 
móveis onde os alimentos são oferecidos aos clientes). 

• Os pesqueiros estão autorizados a atender em seu ambiente e interno e externo mantendo o distanciamento mínimo 
de 01 metro entres as mesas/cadeiras e 1 metro em relação às filas no self service. E limitando a capacidade 
máxima de 80% (oitenta por cento) clientes e manter em sua portaria o controle de entrada e saída de 
pessoas, o qual deverá ser disponibilizado para equipe de fiscalização a qualquer momento. 

• Recomenda-se o uso de organizadores de fila como: demarcação no piso ou fita de sinalização respeitando o 
distanciamento de 1 metro (“caixas”, self sevice, etc), direcionando aos clientes em fluxo obrigatório. 

• Cumprir a rotina de higienização frequente das superfícies da área do Buffet, bem como os utensílios usados para 
servir os clientes. 

• Para o serviço de self service, deve-se disponibilizar luvas descartáveis de uso individual, garantindo que cada 
cliente faça o uso durante o autosserviço. 

• Não oferecer produtos para degustação; 

• Os cardápios, quando disponibilizados para uso dos clientes, devem ser constituídos de material
 plástico ou em estruturas acrílicas e a higienização 
com álcool 70% deve ser intensificada; 

• Manter os ambientes ventilados; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/11/2021 às 20:18:54

                            15 / 26



16 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2819                                                    Lidianópolis, Sexta-Feira, 12 de Novembro de 2021 

• Aumentar a frequência de higienização de superfícies do estabelecimento bem como os procedimentos de higiene 
da cozinha e do(s) banheiro(s); 

• Os responsáveis pelo estabelecimento devem fazer orientações aos funcionários sobre a correta higienização das 
instalações, equipamentos, utensílios e higiene pessoal (com comprovação documental, de acordo com a 
Resolução RDC nº 216/2004); 

• Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e antebraços, principalmente antes e 
depois de manipularem alimentos, se tocarem o rosto, nariz, olhos e boca, após uso de sanitários e após tocar em 
dinheiro. 

PROTOCOLO PARA  COMÉRCIO DE  VESTUÁRIO, MÓVEIS E CASA AGRÍCOLA, 
INFORMÁTICA, PAPELARIAS E ELETROELETRÔNICA E DEMAIS 
COMÉRCIOS NÃO CONTEMPLADOS NESTA NOTA. 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES - NOTA ORIENTATIVA 01/2020 SESA-PR 

 

• As medidas de limpeza e desinfecção são fundamentais para contribuir na prevenção da transmissão da COVID-19 e para 
isso algumas orientações são fundamentais: 

 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção por todos os funcionários e clientes, conforme Lei Estadual 20.189/2020 
cobrindo a boca e o nariz (descartáveis ou não). 

 

• O comércio deverá manter o controle de entrada de seus clientes, sendo de 70% da capacidade total no ambiente interno 
da loja, e o controle deve ser mantido em seu ambiente externo com o fornecimento de álcool em gel 70% para higienização
 de todos que irão entrar em seu estabelecimento. É de 
responsabilidade dos comércios, distribuir senhas e orientar os clientes a manter distância de no mínimo 1 metro entre as 
pessoas no momento de espera. 

 

• Aumentar a frequência de limpeza dos ambientes; 

 

• Desinfetar com álcool a 70%, ou produto de ação similar, os locais habitualmente mais tocados: maçanetas, interruptores, 
janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, itens de uso pessoal (canetas, aparelhos de celular, chaves, 
óculos), entre outros; 

 

• Manter os ambientes arejados e ventilados a maior parte do tempo evitando, sempre que possível, o uso de ar 
condicionado; 

 

• Recomenda-se a forma de varredura úmida dos ambientes, com mops ou rodos e panos de limpeza. Este método evita a 
dispersão de microrganismos veiculados por meio das partículas de poeira; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na limpeza de banheiros não devem 
ser usados na limpeza de outros locais da casa, por exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

 
 

RECOMENDAÇÕES GERAIS PARA MANEJO DE ÓBITOS SUSPEITOS E CONFIRMADOS POR COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS-PR, SEGUINDO NOTA ORIENTATIVA 19/2020 
 
ÓBITOS POR COVID-19/FUNERAL 
 
• Os funerais devem ser evitados. Quando realizados, devem ocorrer na Capela Mortuária do município, por um período de 2 
horas com um número extremamente reduzido de pessoas, com limite de até 70% da capacidade total do ambiente interno. Se 
necessário, adotar o revezamento de pessoas no local, de forma que o excedente aguarde externamente, em espaço aberto e 
arejado; 
• O uso de máscaras é obrigatório por todos os presentes no funeral; 
• Durante o velório, as portas e janelas devem ser mantidas abertas para circulação do ar; 
• Alimentos não devem ser disponibilizados ou consumidos no local do funeral e bebidas somente podem ser ingeridas sem o 
compartilhamento de copos; 
• Contatos físicos como apertos de mão, beijos e abraços devem ser evitados e sempre que possível o distanciamento físico de 
1,5 metro deve ser mantido no local; 
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• A urna funerária de pacientes confirmados/suspeitos da COVID-19 deve ser mantida fechada durante todo o velório e funeral, 
evitando qualquer contato (toque/beijo) com o corpo do falecido em qualquer momento post-mortem; 
• Pessoas com suspeita ou confirmação de contaminação por COVID-19 devem permanecer em isolamento, sem participar 
de funerais; 
• Recomenda-se fortemente que pessoas do grupo de risco (idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, portadores de 
doenças crônicas, imunodeprimidos, entre outros) mantenham-se em quarentena voluntária e não participem de funerais; 
• Devem ser disponibilizados no local do funeral: água, sabonete líquido, papel toalha ou álcool gel 70% para higienização das mãos; 
• O Centro de Eventos do município deve ser higienizado a cada velório. 
 
ÓBITOS POR COVID-19 OCORRIDOS FORA DO PERÍODO DE TRANSMISSÃO/FUNERAL 
 
• Os indivíduos que evoluíram a óbito em Serviços de Saúde, mas que durante o internamento haviam sido retirados do 
isolamento, inclusive com suspensão das medidas de precaução, são considerados não infectantes, conforme: Nota Técnica 
GVIMS/GGTES/Anvisa n° 07/2020; Guia de Vigilância Epidemiológica em Emergências de Saúde Pública de Importância Nacional 
pela Doença pelo Coronavírus/2019 (e suas atualizações) e recomendações da equipe médica assistente;  
• O serviço de saúde deverá emitir ao serviço funerário uma declaração, assinada pelo médico assistente, com a informação 
de que o falecido se encontrava fora do período de transmissibilidade da doença; 
• O funeral e o sepultamento de indivíduos nestas condições devem seguir as orientações desta Nota, no que tange ao item 
“Outros Casos ou Casos Descartados para COVID-19. 
ÓBITOS DE OUTROS CASOS OU DE CASOS DESCARTADOS PARA COVID-19 
Devem ser tratados nas condições habituais. Nestes casos os funerais podem ser realizados no Centro de Eventos do 
município, em período noturno, mediante a observação das recomendações de uso de máscara, distanciamento físico, etiqueta 
respiratória, limpeza e desinfecção do ambiente, higiene de mãos, entre outros. 

 
 

PROTOCOLO DE MEDIDAS SANITÁRIAS CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 
 

 
• Os candidatos, bem como a equipe de aplicação, ficam obrigados a observar e respeitar todos os protocolos para enfrentamento 
da COVID-19. 
 • Gestantes, lactantes e demais pessoas que se considerem integrantes de grupo de risco deverão também seguir as 
recomendações de segurança descritas neste Plano. 
• Os concursos públicos podem ser enquadrados como “atividades educacionais”, assim, os espaços devem ser organizados de 
forma a manter um distanciamento superior ou igual a 1 metro entre os candidatos presentes ao concurso. 
 • O ingresso aos locais de prova só será permitido, obrigatoriamente, mediante o uso de máscaras de proteção individual e 
portando uma máscara reserva acondicionada em embalagem transparente. 
 • Em cada entrada de local de prova deverá haver um fiscal ou mais para garantir a orientação acerca do distanciamento correto 
entre os participantes do concurso antes de adentrarem as salas de realização das provas, evitando aglomerações.  
 • Em cada entrada do local de realização das provas, garantir um fiscal com termômetro infravermelho para aferição da temperatura. 
Em caso de aferição de temperatura igual ou superior a 37,5 º C, o candidato deverá ser submetido a uma contraprova com a 
utilização de aparelho reserva. Havendo confirmação de febre, o candidato deverá ser conduzido para uma sala específica com 
medidas de distanciamento mais rígidas. Igual conduta deve ser adotada para os candidatos que apresentarem sintomas de 
síndrome gripal durante a prova. 
• A máscara facial (descartável ou reutilizável) é considerada como Equipamento de Proteção Individual (EPI) compatível para a 
realização da prova, devendo a mesma cobrir adequadamente o nariz e a boca do participante. EPIs do tipo viseira (face shield), 
luva, gorro, propés, avental ou roupa impermeável não são indicados para proteção individual nesta situação. 
 • O candidato deverá, obrigatoriamente, permanecer de máscara durante todo o período de realização das provas, retirando 
apenas para ingestão de água, sucos e similares.  
• O Equipamento de Proteção Individual - EPI que apresente algum dano será substituído de imediato. Será vedado o 
compartilhamento de objetos de uso pessoal pelos candidatos e pelos aplicadores de provas.  
• Deve ser permitida a entrada de candidatos com bebidas não alcoólicas, tais como água, suco, etc. O candidato só poderá ficar 
sem máscara apenas durante o consumo ou a ingestão de água, suco ou similares.  
• Em cada entrada de local de prova e em todas as salas de aplicação de prova deverá ser ofertado álcool em gel a 70% para 
utilização por parte de fiscais e candidatos.  
• Ambientes e superfícies em geral existentes nos locais de aplicação de prova deverão ser higienizados antes da entrada dos 
colaboradores e candidatos, como também ao término da realização da prova.  
• Os bebedouros dos locais de prova devem ser interditados no dia da aplicação da prova. Portanto, para ingerir água dentro do 
local de prova, os candidatos deverão portar garrafas ou recipientes transparentes. 
 • A saída do candidato da sala de aplicação de prova para a utilização do banheiro deve ser solicitada ao fiscal de sala, o qual fará 
o seu acompanhamento ao local, observada a restrição de uso de uma pessoa por vez.  
• Não haverá impedimento para a utilização de salas de aplicação de prova climatizadas. Entretanto, deve -se priorizar o uso das 
salas de aplicação de prova não climatizadas e arejadas. 
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 • Todos os candidatos devem ser orientados no sentido de que, em caso de tosse ou espirro, deverão os mesmos usar a “etiqueta 
respiratória”, que compreende a utilização do antebraço para proteção das vias respiratórias nos momentos de espirro ou tosse, 
evitando fazê - los com a utilização das mãos. No presente caso, os candidatos não deverão retirar a máscara sob hipótese alguma, 
podendo realizar a sua substituição uma vez cessada(o) a tosse ou o espirro. No presente caso, o candidato deve ser colocado em 
sala separada com ventilação natural, para candidatos com síndrome gripal. 
• Caso haja necessidade de descarte da máscara de proteção facial, o candidato deverá desprezá -la em recipiente de lixo 
contendo saco plástico no seu interior, e de uso exclusivo para este fim.  
• O uso de banheiros pelos candidatos terá rígido processo de controle para evitar o uso simultâneo. 
 • Nos banheiros dos locais de prova, devem ser disponibilizados água, sabão e papel toalha para a devida higienização das mãos 
dos participantes durante todo o certame. 
 • Os funcionários responsáveis pela higienização dos banheiros, deverão fazer uso dos seguintes equipamentos de proteção 
individual durante a operação da atividade: máscara facial; luvas de látex, vinil ou nitrílica; avental frontal impermeável e sapato 
impermeável com solado antiderrapante. 

Lidianópolis, 12 de novembro de 2021 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________ 

Catiuscia Ranai Yokota Poli 
Enfermeira CPF: 006.009.308-92 

______________________________________________ 
Luiz Carlos da Silva 

Secretário Municipal de Saúde CPF: 497.881.919-91 
 

 
DECRETO N.º 4.282, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
 
                              SÚMULA: DISPOE SOBRE O PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
                                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o pagamento da licença prêmio do servidor público municipal, Sr. SERGIO 
ANTONIO PASQUARELI, matrícula 200028, conforme concessão de aposentadoria declara vacância ao cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, 40 horas semanais. EMBASAMENTO LEGAL: LEI 989/2019. 

 
 
Art. 2º - O Executivo Municipal através do Departamento de Recursos Humanos efetuou o cálculo da 

referida licença e será pago em 02 parcelas de R$ 1.758,81 totalizando R$ 3.517,62, a partir desta data.  
  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 
 

 

Adauto Aparecido Mandu 
PREFEITO DO MUNICIPIO 
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TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS 02/2021 
 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais, e na forma 

prevista no Art. 37 da Constituição Federal, e demais disposições legais aplicáveis, bem como, com a confirmação das datas 
específicas da aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará as seguintes 
alterações no EDITAL DO TESTE SELETIVO Nº 002/2021, especificamente nos 3.9 e 3.10, conforme abaixo discriminado: 

 
I – Alterar a data da Prova Escrita Objetiva para o 
 dia 20 de novembro de 2021. 

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições constantes do referido edital. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DOZE E UM DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito Municipal 

 

 
ERRATA AO CONTRATO 092/2021 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2021 
 
Retifica-se a unidade do item Rituximabe ou Truxima 100mg/10ml - 500mg/frasco/intravenoso, homologado no dia 08/11/2021 e 
publicado no Diário Eletrônico do Município de Lidianópolis, Edição nº 2815, página nº 08, de 08/11/2021. 
 
 
1 - Onde se lê: 
 
Unidade – FR 
 
 
2 - Lê-se: 
 
Unidade: CX 

 
Prefeitura do Município de Lidianópolis, 12 de novembro de 2021 

 
 

 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

_______________________________ 
ANGELA RIBEIRO DE SOUZA BONA - FARMACIA 

Representante Legal 
Contratada 

 
Testemunhas: 
                                                                             

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 

 

O Prefeito Municipal do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve homologar as inscrições do Teste 
Seletivo Simplificado, conforme edital n.º 002/2021. 
 

 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS E INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

 

INSC. NOME RG. Nº 

001 HERITON RICARDO G. DANTAS 9.361.961-7 

002 MARIA VITÓRIA M. DE FREITAS 15.090.761-6 

003 GABRIELE FAUSTINO DE LIMA 13.028.033-1 

004 JAQUELINE APARECIDA VIEL 13.703.964-8 

005 ANDRESSA LUNARDELLO DA COSTA 14.479.449-4 

006 BEATRIZ VITAL DA SILVA 54.964.140-3 

007 FLÁVIA GABRIELLYDORETTO LOURES 12.688.914-3 

008 TATIANE CRISTINA KURTZ 9.247.596-7 

009 KELLY LAÍSSA DA SILVA 15.405706-4 

010 SUELEN CAMILA DA ROCHA RABELO 13.145.531-3 

011 ANDRESSA MACIEL SOBREIRA 10.647.954-2 

012 DAENE RAMALHO DOS SANTOS 8.740.872-8 

013 GABRIELA MAIARA OLIVEIRA MARTINS 12.671.8709-30 

014 MARIA RITA DEZOTTI HERNANDES 10.647.762-0 

015 CHRISTIANE DOS SANTOS SILVA 12.357.577-6 

016 VICTÓRIA SOBREIRA ALVES 10.650.614-0 

017 PAMELLA KELLY BRAGA FERREIRA 15.436.217-7 

018 GABRIELE DOS SANTOS PIRES 13.899.332-9 

019 JIENIFER KAUENE DE PAULA BARRETO 15.113.979-5 

020 VITOR MANOEL LIMA DOS SANTOS 14.745.849-5 

021 GUSTAVO HENRIQUE CORREA DA SILVA 7.261.284-1 

022 KAUANI KAMILLI GUIMARÃES 14.327.935-9 

023 DJENIFER FERNANDA EVARISTO SALES 15.944.683-2 

024 GUILHERME HENRIQUE OLIVEIRA 14.735.111-9 

025 LUANA LARISSA MASSARIM 12.443.549-8 

026 JHONATAN AFONSO RODRIGUES DE CAMARGO 15.080.505-8 

027 DIENES DIOCRÉSIO SOUZA DE JESUS 15.492.747-6 

028 VALDINEI BELBIANO DOS SANTOS 14.731.899-5 

029 MARIA CLARA COSTA GOMES 13.097.090-7 

030  JUAREZ MACHADO DA SILVA JUNIOR 7.188.633-6 

031 BRUNA FERNANDA LEAL 15.162.306-9 
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032 EULA CARLA BRAZ DOS SANTOS 15.149.960-0 

033 BEATRIZ DA S. DE MOURA 15.728.375-8 

034 MILENA SANTANA SANTOS 14.857.686-6 

  
 
Observação: A prova escrita objetiva será realizada na Escola Municipal Maria José de Andrade Moura, Rua Tiradentes, s/n 
- Centro, Lidianópolis, Estado do Paraná no dia 20 de Novembro de 2021 (sábado), e o ensalamento, será divulgado através 
do site https://www.lidianopolis.pr.gov.br, bem como, em edital fixado na Prefeitura do Município de Lidianópolis, a partir 
das 13h do dia 17 de Novembro (quarta-feira). 

Lidianópolis, 12 de novembro de 2021. 
 

 
PORTARIA N.º 3.007, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

RESOLVE: 
 
REGULARIZAR férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, Srª LILIANE WIELEWSKI POBBE 

MAINARDES, matrícula 200734, lotada no cargo de provimento efetivo de Psicólogo, a serem gozadas a partir do dia 03/11/2021 
a 12/11/2021, referente ao período aquisitivo de 24/05/2020 a 23/05/2021.  

 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 

Município. 
  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA N.º 3.008, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS POR LEI. 

 
R E S O L V E: 

 
Reconhecer conforme procedimento do juizado especial civil n.º 5000050-04.2021.4.04.7033/PR, do 

servidor Sr. ALCIDEMAR SEMEGHINI, matrícula 200498, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de “MECANICO”, encontra-
se afastado de suas atividades com o deferimento do processo de auxilio doença e aguardando benefício de aposentadoria. 

Ao servidor foi concedido licença sem vencimentos e apresentou-se ao trabalho no término da licença em 
13/08/2021, protocolando o processo de auxílio doença e aposentadoria em andamento.  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir desta e, 
posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA N.º 3.009, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder licença por motivo de doença em pessoas da família a servidora pública do município, Sra. 

CELIA APARECIDA MENDES SEMEGHINI, matrícula 500011/200441, lotada no cargo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Básica, conforme art.º 98 da lei 041/1993, por um período de 30 dias a partir de 05/11/2021 a 04/12/2021. 

 
                                    Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

 
TERMO DE CONCESSÃO DE USO 

 
 
Concessão de uso, sem remuneração, de um espaço de 32,24 m², localizado na Praça Antônio Chircia, conforme Lei 
Municipal nº 1.125, de 24 de agosto de 2021, que institui Praça de Alimentação no Município de Lidianópolis. 
 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF, sob nº 95.680.831/0001-68, situado na 
Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Adauto Aparecido 
Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-
30, residente e domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, s/nº, Lidianópolis-PR, a seguir denominada CONCEDENTE, 
e a Empresa SIDNEI GONÇALVES FIRINO 06371836900, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Sítio São José – 
Gleba Barra Preta – Lidianópolis/PR, inscrita no CCNPJ/MF sob nº 35.460.130/0001-91, neste ato representado por seu 
Responsável Legal, Senhor Sidnei Gonçalves Firino, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 821467792, inscrito no CPF 
sob o nº 063.718.369-00, residente e domiciliado na Rua Sítio São José – Gleba Barra Preta, na cidade de Lidianópolis/PR, a seguir 
denominada CONCESSIONÁRIA, acordam e ajustam o presente termo, decorrente do resultado da licitação, modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2021, do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA DE NÚMERO DE EMPREGOS FORMAIS, Edital nº 
003/2021, nos termos da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 15.608/07 e Lei Municipal nº 1.120/2021, 
assim como pelas condições do Edital, pelos termos da proposta da CONCESSIONÁRIA datada de 03/11/2021 e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a Concessão de uso, sem remuneração, de um espaço de 32,24 m², localizado na Praça Antônio 
Chircia, conforme Lei Municipal nº 1.125, de 24 de agosto de 2021, que institui Praça de Alimentação no Município de 
Lidianópolis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 – O prazo previsto para concessão de uso do espaço é de 10(dez) anos a partir da assinatura do Termo de Concessão, 
podendo ser prorrogado por igual período, respeitando o interesse público e o art. 16 da Lei Municipal nº 1.125/2021. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
 
3.1 – Cumprir fielmente o contrato firmado, de modo que não haja nenhuma reclamação dos usuários; 
 
3.2 – A CONCESSIONÁRIA responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
 
3.3 – A CONCESSIONÁRIA deverá efetuar a emissão de Alvará de Funcionamento, junto a Prefeitura do Município de Lidianópolis, 
no prazo máximo e improrrogável de 30(trinta) dias, contados do início das atividades; 
 
3.4 – A CONCESSIONÁRIA não poderá transferir, sublocar, ceder, emprestar, arrendar ou ceder gratuitamente, total ou parcial o 
imóvel e/ou seu uso a terceiro a mesmo título precário, sem prévio e expresso consentimento por escrito do Município, devendo no 
caso deste consentimento ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido; 
3.5 – Assumir integralmente todas as despesas decorrentes de pessoal, encargos sociais e fiscais surgidas a partir da exploração 
do espaço, objeto desta licitação, não podendo ser responsabilizado a CONCEDENTE por qualquer ônus desta natureza, bem como 
todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do bem imóvel concedido, tributos, taxas, contribuições e licenças 
incidentes sobre o referido imóvel. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA 
 
4.1 – O pagamento de seguros, impostos, taxas de serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referente à 
comercialização dos produtos e serviços objeto da Licitação, em conformidade e obediência à legislação pertinente; 
 
4.2 – Vigilância, guarda e conservação do imóvel. Quaisquer acidentes ou danos causados a pessoas ou coisas verificadas no 
recinto do espaço cedido, praticado pelo(a) concessionário(a), por seus empregados ou por terceiros, serão de responsabilidade do 
mesmo; 
 
4.3 – Incolumidade e integridade física do espaço cedido, sendo de sua exclusiva responsabilidade a guarda e conservação do 
mesmo, bem como de todas suas benfeitorias. Caberá ao Concessionário reparação às suas expensas, de qualquer dano ao imóvel 
pelo uso normal, ou advindo de motivos de força maior ou caso fortuito; 
 
4.4 – Manter a conservação, manutenção e higiene do ambiente interno e externo do espaço da concessão; 
 
4.5 – Manter o número de oferta de 03(três) frente de trabalho, conforme apresentado na proposta. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONCEDENTE 
 
5.1 – Será de responsabilidade do município o pagamento de tributos e taxas que incidirem diretamente sobre a propriedade do 
espaço, antes da concessão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES  
 
6.1 – O inadimplemento de obrigação principal ou acessória definida em contrato ensejará a aplicação das seguintes penalidades, 
sem prejuízo de rescisão, bem como demais medidas concernentes a esfera cível e criminal: 

I – Advertência; 
II – Multa; 
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III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração 
Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos; e 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada, cujo prazo não poderá ser superior a 02 (dois) anos. 
6.2 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções expressas nos incisos I, III e IV. 
6.3 – A pena de advertência será aplicada quando: 

I – O contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que não seja o caso de 
cominação de penalidade de maior seriedade; ou 

II – Em caso de substituição de penalidade de maior gravidade. 
 

6.4 – A multa será: 
I – Natureza monitória, fixada em 3% (três por cento) do valor do contrato e será aplicada quando ocorrer 

inadimplemento contratual parcial, incidindo: 
a) Diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão de serviço ou entrega do 

objeto, até o limite de 10 (dez) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser 
considerado descumprimento total da obrigação; 

b) Diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em instrumento contratual, até 
o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser considerado 
descumprimento total da obrigação; e 

c) Diariamente ante ao totoal descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou ambiental, até 
o limite de 05 (cinco) dias corrdiso contados da notificação, termo em que poderá ser considerado 
descumprimento total da obrigação. 

II – Natureza compensatória, fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 
aplicada quando configurado o inadimplemento contratual total, sem prejuízo da cobrança da multa moratória. 
6.4.1 – A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação, sendo descontada 
da garantia do respectivo contrato, se existir. 
6.4.2 – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa, para cobrança judicial.  
6.4.3 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
6.4.4 – O pagamento da multa não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas 
e danos junto a Contratante, decorrentes das infrações cometidas.  
6.4.5 – O pagamento da Contratada será suspenso em caso de procedimento administrativo para aplicação de penalidade, após o 
qual será devolvida à contratada ou estornada do empenho respectivo.  
6.4.6 – O valor da multa será corrigido em conformidade ao cálculo de atualização monetária, reajuste e reequilíbrio econômico-
financeiro.  
 
6.5 – Consumado o marco em que poderá se considerar descumprimento total da obrigação, a Administração deverá avaliar a 
conveniência e oportunidade na continuidade do ajuste, podendo rescindir a relação contratual, sem prejuízo da continuidade de 
aplicação de multa ou outra penalidade administrativa.  

 
6.6 – A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal de até 5 (cinco) anos será aplicada quando:  

I – a empresa ser penalizada com advertência, ao menos 2 (duas) vezes, nos últimos 2 (dois) anos; ou 
II – interrupção de regular desenvolvimento de repartição administrativa. 

6.6.1 – Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, serão considerados o grau de comprometimento do 
interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados as regras da razoabilidade e da 
proporcionalidade.  

 
6.7 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública se trata de sanção administrativa de 
máxima intensidade, destinada a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, que violem a moralidade ou a eficiência administrativa, 
sendo que:  

I – a declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a rescisão imediata de outros 
contratos vigentes;  

II – poderão ser rescindidos os contratos vigentes com o sancionado desde que o(a) gestor(a) do contrato 
e o(a) Secretário(a) Municipal correspondente indiquem as razões de interesse público; 0 

III – a rescisão prevista no item anterior ocorrerá a partir da data da decisão irrecorrível que aplicar a 
sanção à contratada, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços prestados ou bens fornecidos até então, relacionados ao 
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objeto do contrato; 
IV – a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade impede a nova contratação do sancionado, 

enquanto durarem os efeitos da sanção, bem como a prorrogação do prazo de vigência de outros contratos vigentes firmados pelo 
sancionado; 

V – decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o sancionado poderá requerer a sua reabilitação, 
cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos causados ao município. 

 
6.8 – O procedimento para a aplicação de penalidades administrativas será o expresso no Decreto Regulamentar instituído para 
esta e outras finalidades. 
 
6.9 – Sem prejuízo das penalidades expressas no Decreto Regulamentar, constatada a ocorrência de atos lesivos contra a 
administração pública nacional ou estrangeira de que trata a Lei nº 12.846/2013, deverá ser realizada a abertura de procedimento 
administrativo de responsabilização, conforme regulamento correspondente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVERSÃO 
 
7.1 – Findo o prazo do Termo ou da prorrogação, ou no caso de inadimplemento após o prazo constante na cláusula 2.1. fica extinta 
e concessão, e obrigatoriamente o espaço será devolvido ao Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ENCAMPAÇÃO 
 
8.1 – Durante a vigência da concessão, por conveniência ou interesse, a CONCEDENTE poderá retomar coativamente o bem 
cedido, indenizando os prejuízos que, efetivamente, poderá acarretar à CONCESSIONÁRIA. 
 
CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO DO TERMO 
 
9.1 – A inexecução total ou parcial deste Termo enseja a sua rescisão o que não exime a CONCESSIONÁRIA de sofrer as 
penalidades previstas tanto neste Termo como na legislação pertinente, conforme determinação por ato unilateral e escrito a 
administração, nos casos enumerados na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
10.1 – O licitante e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
10.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
10.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
10.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 
e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1 – A PREFEITURA se reserva o direito de rescindir o Termo independentemente de interpelação judicial, sem que a 
CONCESSIONÁRIA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
11.1.1 – Quando a CONCESSIONÁRIA falir ou for dissolvida ou por superveniente incapacidade; 
11.1.2 – Quando a CONCESSIONÁRIA transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas 
sem a prévia e expressa anuência da PREFEITURA; 
11.1.4 – Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONCESSIONÁRIA a desobediência 
da determinação da fiscalização; 
11.1.5 – Demais hipóteses mencionadas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07 e suas alterações posteriores; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 – Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor aplicável a espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
13.1 – O prazo de vigência do presente Termo é de 10(dez) anos a partir da data da sua assinatura e prorrogável por igual período 
caso haja interesse público. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
14.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Termo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Lidianópolis, 12 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 

 
________________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 

________________________ 
SIDNEI GONÇALVES FIRINO 06371836900 
Responsável Legal da CONCESSIONÁRIA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

______________________ 
Nome: Kely Cristine Ferro Spinassi 

CPF: 825.271.309-25 
 

______________________ 
Nome: Gabriel Ribeiro Silva 

CPF: 493.255.778-79 
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